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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA NH 3M i , DE 30 DE ABRIL DE 2016. 
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Complementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o 

que consta no Tabularium n.° 08191.032434/2016-56, 

RESOLVE: 

CTS 
£_ 

© 

00 

O 

tri 

O 

Declarar vago, a contar de 31/3/2016, o cargo de Promotor de Justiça 

Adjunto - Código MPDFQKK3, Classe S, Padrão PJA01, até então ocupado por 

ROBERTO DA SILVA FREITAS, matrícula 10067, por motivo de posse em outro cargo 

público inacumulável, com fui 

inciso VIII, da Lei n.° 8.112, dlájd 1/12*19 

ro no art. 287 da Lei Complementar n.° 75/93 c/c o art. 33, 

Dê-se ciênc publique-se. 

DO ROSCOEWSSA 

Publicada em ^Ipul 

Esta cóDia confere com o origmal 

X \20l6\PGJ\Porlaims\Vacãncia\ROBHKTO DA SILVA FREITAS doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° , DE DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 

n° 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.034923/2016-

42, 

RESOLVE: 

Designar o servidor LUCAS DE ALCANTARA MOURA FREITAS 

LOUREIRO, matrícula 4970-1, Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito da carreira do 

Ministério Público da União, para substituir, no período de 25 a 29/4/2016, o cargo em 

comissão de Chefe da Divisão de Análise Processual de Execuções Penais e Medidas 

Alternativas das Promotorias dgnJustiça de Brasília I, código CC-02 (66001070). 

Dê-se ciênci 

LEÒNMDO RÕSÒOE BESSA 

o 

3" 

v-.l 

Piihlinada em ^ \(u IML 

'•u ^i.q conferej)0ín o original 

o 

ei-: 
ira 

O 
CM 
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a 

X \2016\PGJ\Ponarias\CC e FC - PCJ\LUCAS DE ALCANTARA MOURA FREITAS LOUREIRO (Subst Per ) - 08191 034923-2016-42 doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N°3i</|, DE â^DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o afastamento de membros para participar 

do evento externo "XIII Congresso Brasileiro de 

Direito do Consumidor", a ser realizado no período 

de Io a 4 de maio de 2016 em Foz do Iguaçu/PR. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar ne 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX, 

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo n° 

08191.031935/2016-15; 

RESOLVE: 

Art. Io Autorizar o afastamento dos membros abaixo elencados no evento externo 

"XIII Congresso Brasileiro de/Direito do Consumidor", a ser realizado no período de Io a 4 

de maio de 2016 em Foz do Iguaçu/PR. • v • 

MEMBRO CLASSE 

João Luiz Nogueira da Costa Promotor de Justiça 

Mareei Nóbrega de Araújo Promotor de Justiça 
; • fé) 

- 2T\ 

Art. 2o O afastamento dar-se-á sem ônus direto para o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. 

. , \\S1066\gpg_drh\20l6\PGJ\Portarias\Afastarnentos sem ônus\Afastamento XIII Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor.doc 

flU.ee Co-ko dJ>»1 

cada em jó / os / it. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° &-j$-,DE cfó DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Complementar n.° 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o 

que consta no Tabularium n.° 08191.032386/2016-04, 

RESOLVE: 

Declarar vago, a contar de 31/3/2016, o cargo de Promotor de Justiça 

Adjunto - Código MPDF0103, Classe S, Padrão PJA01, até então ocupado por MARCEL 

BITTENCOURT SILVA, matrícula 10135, por motivo de posse em outro cargo público 

inacumulável, com fulcro no att. 287 da Lei Complementar n.° 75/93 c/c o art. 33, inciso 

VIII, da Lei n.° 8.112, de 11/I2\l9'90. \ \\ 

\K . V, 
Dê-se ciência,\cumDra-s^\e publique-se. 

LEONA DO ROSCOE BESSA 

X:\20l6\PGJ\PoftviasWacincM\MARCEL BITTENCOURT SILVA doe 

da ^ OH í J» 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N" 3-ÍG , DE ã5~ DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor dos Tabulariuns n° 
08191.035256/2016-15 e 08191.036800/2016-46, 

RESOLVE: 

Art. Io Nomear o servidor JUAREZ CRISTIANO RIBEIRO 
FREMPONG, matrícula 4416-4, Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito da carreira do 
Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe 
Especial da Procuradoria-Geral de Justiça (CPJRE) das Assessorias Técnicas da 
Procuradoria-Geral de Justiça, código CC-04 (94001001), exonerando, em consequência, o 
servidor RAFAEL REIS LIMA, matrícula 4478-4. 

Art. 2o Designar o servidor RAFAEL REIS LIMA, matrícula 4478-4, 
Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/Administração da carreira do Ministério 
Público da União, para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de 
Acompanhamento de Normas e Legislação da Seção de Análise e Liquidação de Despesa 
da Divisão de Execução Orçamentaria e Financeira da Secretaria de Orçamento e Finanças, 
código FC-03 (62020017). 

Art. 3o Exonerar o servidor JUAREZ CRISTIANO RIBEIRO 
FREMPONG, matrícula 4416-4, Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito da carreira do 
Ministério Público da União/Ho cargo em comissão de Chefe da Divisão de Análise 
Processual do Feitos Infracionais, Gíveik, Família, Órfãos e Sucessões da Coordenadoria 
das Promotorias de Justiça de|Samambaia\código CC-02 (76001048). 

. V \\ 
Dê-se ciência, cumpra-se e públique-se. 

Sr V 

adaem ><> i «, 

LEONARDO ROSdÒE BESSA 

X \20l6\PCnPorlarias\CT e FC - PGJVIUAREZ CRISTIANO RIBEIRO FREMPONG c RAFAEL REIS LIMA - OS 191 035256-2016-15 e08191 0.16800-2016-46 doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° à-i'^ , DE «25 DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.033910/2016-
56, 

RESOLVE: 

g Designar a servidora MARIA INES CAETANO LUZ, matrícula 2018-
4, Datilografo do quadro do Ministério das Relações Exteriores, para substituir, nos 

jg impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de 
g Controle de Designações da Assessoria de Controle de Designações da Procuradoria-Geral 

de Justiça, código CC-04 (52001011). 

Dê-se ciência|'cumpra-se e\)ublique-se. 

a:; 

o «i 

O 

o 

cr' 
LEONARDO ROSCOE BESSA 

V— 

K\ J 

Pubficada em **) *. f * X \20l6\l>GJ\Poiiarias\CC c FO - PGJVMAMA INES CAETANO LUZ (Subsl )- OK l<)I 0.WI0-20I6-S6.doc 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° , DE <Q$ DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar 

n° 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.036390/2016-

33, 

RESOLVE: 

ffi Art. Io Nomear a servidora KAREN KIMIE TANIGUCHI SANTOS, 
C~.i 1 

g matrícula 4772-4, Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito da carreira do Ministério 

^ Público da União, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Análise 

g. Processual da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Guará, código CC-02 

3> (98001013), exonerando, em consequência, a servidora ADRIANA NUNES 

FERNANDES, matrícula 4156-4. 

Art. 2o Dispensar a servidora KAREN KIMIE TANIGUCHI SANTOS, 

matrícula 4772-4, Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito da carreira do Ministério 

Público da União, do encargo/ de substituta do cargo em comissão de Chefe da Divisão de 

Análise Processual da Coorcienadoria das Promotorias de Justiça do Guará, código CC-02 

(98001013). I \ 

<J\ i \\ \ 

Dê-se ciência, çumpra-se e publique-se. 

LÉO^ARÍO ROSCQE BESSA 

X \20l6\PGJ\Portariiis\CC e FC - PGJVKAREN KIMIE TANIGUCHI SANTOS (Titular) - 08l')l 036.190-20IÍ.-V1 doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 3^°\ ,DE o25 DE ABRIL DE 2016. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

E TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar n° 75, de 

20 de maio de 1993, e tendo em vista o que consta no Requerimento de Licenças 

(Membros), Tabularium 08191.036464/2016-31. 

g RESOLVE: 

ri 

PO 
t/i 

ro 
o 

o 
o 

G-.i 
O 

Conceder à Promotora de Justiça Adjunta FLAVIANE RIBEIRO DE 

ARAÚJO, matrícula 10114-1 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante, no 

período de 28/07/2016 a 25/09/2016, nos termos do art. 223, inciso III da Lei Complementar 

n° 75/93. 

Dê-se ciência, cumpra-se è\publique-se. 

o 
-c 

LEOSARDO ROSCOE BESSA 

Püi caía em í * 
i C0DI3 

X UO16\PCJVPot1ariai\Lieençi Maiemidacle\ri.AVIANI: RIBEIRO DE ARAUJO - PRORROGAÇÃO doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 350, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o afastamento da Promotora de Justiça 
MARISA ISAR DOS SANTOS para participar da 
Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos 
Humanos (GNDH), a ser realizada no período de 4 a 6 
de maio de 2016, na Cidade de Salvador/BA. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar ns 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX e, 

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo n° 
08191.026006/2016-94, 

RESOLVE: 

Art. Io Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça MARISA ISAR DOS 
SANTOS para participar da Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos 
(GNDH). a ser realizada no período de 4 a 6 de maio de 2016, na Cidade de Salvador/BA. 

Art. 2" O afastamento dar-se-á com ônus de uma diária e meia e passagens aéreas 
para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3o Logo após o retorno do evento o(s) bilhetes de embarque utilizado(s) no 
transporte aéreo custeado pelo lyTP-DFT, deverão ser apresentados ao Setor de Controle de 
Diárias e Passagens, no prazo da 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de retorno 
do afastamento, conforme estarlelecep art 25° da Resolução CSMPDFT n.° 182, de 
setembro de 2014. 

8 de 

Dê-se^ia|icja, Oyiimpr^-se e publique-se. 

jí 
I.EO!%\ RW )Á)SCOE BESSA 

S:\2nl í,\pG.I\Porlnrins\Alasinnienlos com õnus^Afnslamenlo I Reunião Ordinária - GNDH 2016 - Marisa Isar doe 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 350, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o afastamento da Promotora de Justiça 
MARISA ISAR DOS SANTOS para participar da 
Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos 
Humanos (GNDH), a ser realizada no período de 4 a 6 
de maio de 2016, na Cidade de Salvador/BA. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar ng 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX e, 

cn 

i< 
e> 

n 
6) 

93 

O» 
"V, 
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o 
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CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo n° 
08191.026006/2016-94, 

RESOLVE: 

Art. 1" Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça MARISA ISAR DOS 
SANTOS para participar da Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos 
(GNDH), a ser realizada no período de 4 a 6 de maio de 2016, na Cidade de Salvador/BA. 

Art. 2" O afastamento dar-se-á com ônus de uma diária e meia e passagens aéreas 
para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 3o Logo após o retorno do evento o(s) bilhetes de embarque utilizado(s) no 
transporte aéreo custeado pelo MPOFT, deverão ser apresentados ao Setor de Controle de 
Diárias e Passagens, no prazo da 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de retorno 
do afastamento, conforme estabelecep ar^ 25° da Resolução CSMPDFT n.° 182, de 18 de 
setembro de 2014. 

Dê-se^iiância, Qyiimpr^-se e publique-se. 

LEOJ/^RJ>ÍVoSCO^E BESSA 

S:\2NliAPGJ\Porlarias\ArasLinienlos com ônusvAfastnmenio I Reunião Ordinária - GNDH 2016 - Marisa Isar doe 

Publicada em jJj»]" 

Esta cópia confere com o orig 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADOR1A-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 351, DE 25 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o afastamento do Procurador-Geral de 

Justiça LEONARDO ROSCOE BESSA para 

participar, na qualidade de painelista, abordando 

o tema "Danos Morais nas Relações de 

Consumo: Perspectiva Atual e Visão de Futuro", 

no XVIII Congresso Brasileiro de Direito do 

Consumidor, que será realizado no dia 4 de maio 

de 2016, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX, 

RESOLVE: 

Art. Io
 Autorizar o afastamento do Procurador-Geral de Justiça LEONARDO 

ROSCOE BESSA para participar, na qualidade de painelista, abordando o tema "Danos 

Morais nas Relações de Consumo: Perspectiva Atual e Visão de Futuro", no XVIII 

Congresso Brasileiro de Direito do Consumidor, que será realizado no dia 4 de maio de 

2016, na Cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

Art. 2o O afastamento dar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

S^L^/SAU^R^ —-

Art. 3o
 Tornar sem efeito a Portaria n.° 242, de 18 de março de 2016. 

o 
1*3 

o 

o 

Cf 

m 

CM 

-) 
CD 
CL. 

\ 
9Q 
•'X 
r.O 

CO 

u Pubfads 6ÎÏ) I (*< la. 
*• .i v MU vu moem waNMi 

Esia cópia confere m o origina 
X:\20l6\PGJ\Portarias\Afastamentos sem ônus\Afastamento Dr. Leonardo Bessa - Paraná - alteracao.doc 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 3í> 3 , DE 26 DE ABRIL DE 2016 

Institui, no âmbito do MPDFT, grupo 

de trabalho com o objetivo de 

apresentar sugestões ao Projeto de Lei 

n° 8045/10, da Câmara dos 

Deputados, que trata do Código de 

Processo Penal. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pelos incisos XX e XXII do artigo 159 

da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 209/16 - Pres. da Câmara dos 

Deputados sobre sugestões e emendas ao PL 8045/10, 

RESOLVE: 

Art. Io Instituir, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, grupo de trabalho com o objetivo de apresentar sugestões ao Projeto de Lei n° 

8045/10 da Câmara dos Deputados, que trata do Código de Processo Penal. 

Art. 2o Designar para integrar o grupo, sem prejuízo de suas demais 

atribuições: 

I - Marcelo da Silva Barenco; 

II - Geraldo Mariano Machado Alves de Macedo; 

III - Edimar Carmo da Silva; 

IV - Raoni Parreira Maciel; 

V - Marya Olímpia Ribeiro Pacheco; 

VI - Selma Leão Godoy; 

VII - Larissa Bezerra iWTN. 

\\SI066\pgj\APl\2015 - 20l7\PORTARIAS\20l6\lnstitui Grupo de Trabalho - Alterai 

Art. 3o
 Esta Portaria entfà-em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência, cumpra-se e küblique-se. 

LEONARDO ROSCQE BESSA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N° 36M , DE 20 DE ABRIL DE 2016. 

Autoriza o afastamento de membros para participar 

do evento externo "III Congresso Nacional dos 

Membros do Ministério Público da Infância e da 

Adolescência", a ser realizado no período de 29 de 

abril a I
o de maio de 2016, em Brasília. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar ne 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX, 

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo n° 

08191.030753/2016-27; 

RESOLVE: 

Art. Io Autorizar o afastamento dos membros abaixo elencados no evento externo 

"III Congresso Nacional dos Membros do Ministério Público da Infância e da 

Adolescência", a ser realizado no período de 29 de abril a Io de maio de 2016, sendo no dia 

29 das 9h às 18h, no dia 30 das 8h às 18h e no dia I
o de maio das 9h às 13h, com carga 

horária de 19 horas, em Brasília/DF. 

MEMBRO CLASSE 

Isabel Maria de Figueiredo Falcão Duraes Promotora de Justiça 

Luciana Medeiros Costa Promotora de Justiça 

Railson Américo Barbosa de Oliveira Promotor de Justiça 

Renato Barão Varalda Promotor de Justiça 

Natália do Carmo Rios Anderáos Promotora de Justiça 

Art. 2o O afastamento léáç-se-a\com ônus de inscrição para o Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios. 

Dê-sej^&n&ia,^cjarrmra\se e publique-se. 

LEO SCOEvBESSA 

\\S1066\gpg_drh\2016\PGJ\Portarias\Afastarnentos con\ônii$VAfastamento 111 Congrasso Nacional dos Membros do Ministério Público da 

InfanciaedaAdolescencia.doc v^.. S ' ru „ .' >. 

Publicada era jfc í os / > 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA-GERAL 

PORTARIA N° L/Q / , DE / % DE MAIO DE 2016. 

O SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, nomeado pela Portaria n° 121/PGJ. de 30/1/2015, 

no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.160/PGJ, de 06/09/2010. publicada 

no Diário Oílcial da União de 10/09/2010. e considerando o teor do Tabularium n° 

08191.048310/2016-92. 

CONSIDERANDO o contido no Ofício n° 271/2012-VPCRE; 

CONSIDERANDO a solicitação do MPDFT ao Excelentíssimo Senhor 

Corregedor-Geral Eleitoral do Distrito Federal, por meio do Ofício n° 402/2012-PGJ. de 09 de 

abril de 2012. para liberação de senha de acesso ao SIEL: 

I - AUTORIZAR por 1 (um) ano. após a liberação de senha de acesso pelo 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, a utilização do Sistema de Informações 
Eleitorais - SIEL. no âmbito do MPDFT. pelos servidores abaixo relacionados: 

SERVIDOR MATRÍCULA E-MAIL 

1 José Mauro Queiroz Rocha 4983-2 (j ose.q uei roz@m pd ft.. m p. br ) 

2 Marius Cunha Marques 4668-0 (marlus.marques® mpdft.mp.br) 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

^ --RENATO LÚQUEIZ SALLES 
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